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Solicita ao CONCIDADE Carandaí – Conselho da
Cidade de Carandaí a participação em reunião na
Câmara  Municipal  de  Carandaí,  no  dia  23  de
março de 2026, às 9h, para tratar de assuntos
re lac ionados  ao  saneamento  bás ico ,
abastecimento de água e tratamento de esgoto
no município, bem como convida os secretários
das  secretarias  municipais  vinculadas  ao
conselho  para  participarem  do  encontro.

Excelentíssimo Senhor
Pedro Marcone de Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Carandaí
Nos  termos  do  artigo  136  do  Regimento  Interno,  apresento  a  presente  Representação,  a  ser
encaminhada ao CONCIDADE Carandaí – Conselho da Cidade de Carandaí, solicitando providências,
informações e a participação em reunião junto ao Poder Legislativo Municipal para tratar de temas
relacionados  ao  saneamento  básico,  tratamento  de  esgoto  e  abastecimento  de  água  no
município de Carandaí.
Considerando que o saneamento básico é um direito fundamental da população e está diretamente
relacionado à saúde pública, à qualidade de vida e ao desenvolvimento sustentável do município;
Considerando a importância do diálogo institucional entre o Poder Legislativo, o Conselho da Cidade e
as Secretarias Municipais vinculadas ao conselho, visando a construção de soluções conjuntas para os
desafios relacionados ao abastecimento de água, à coleta e ao tratamento de esgoto;
Considerando que a participação do CONCIDADE e das secretarias envolvidas poderá contribuir para
ampliar  o  debate,  apresentar  diagnósticos,  projetos  em andamento e  possíveis  alternativas  para  o
fortalecimento da política de saneamento básico em Carandaí;
Diante do exposto, requer-se:
O envio de convite ao CONCIDADE Carandaí – Conselho da Cidade de Carandaí para participação
em reunião na sede da Câmara Municipal de Carandaí, a ser realizada no dia 23 de março de
2026, às 9h, com o objetivo de dialogar e discutir questões relacionadas ao saneamento básico, ao
tratamento de esgoto e ao abastecimento de água no município;
O encaminhamento de convite também aos Secretários Municipais das secretarias vinculadas ao
Conselho da Cidade, para que participem da referida reunião, contribuindo com informações técnicas,
esclarecimentos e propostas que possam fortalecer as políticas públicas voltadas à área de saneamento
no município.
Trata-se de um tema de grande relevância para a população carandaiense, uma vez que o acesso à água Do
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de qualidade e a um sistema eficiente de coleta e tratamento de esgoto são fundamentais para a saúde
pública, a preservação ambiental e o desenvolvimento urbano sustentável.
Paço Legislativo Municipal João Luiz Alves de Souza, 12 de março de 2026.

Antonio Pereira de Sousa
Vereador(a) Coautor(a)

Gilmar Silva Tavares
Vereador(a) Coautor(a)

Gilmar Antonio dos Santos
Vereador(a) Autor(a)
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